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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0002 02 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

45 50.000,0004.122.1303.2004.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 10 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCAÇÃO - FUNDEB

426 4.000,0012.361.5110.2048.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

00

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

438 5.000,0012.361.5110.2049.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

00

999 000 Não se aplica

519 20.000,0012.365.5210.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

569 500,0012.365.5210.2103.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

999 000 Não se aplica

0002 11 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

693 10.000,0012.361.5510.2056.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

00

999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$651.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

651.500,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0002 11 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

712 100.000,0012.361.5510.2057.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5501
550 Transferência do Salário-Educação

00

999 000 Não se aplica

0002 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

813 250.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

870 200.000,0010.301.6122.2073.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

921 10.000,0010.301.6123.2075.0000 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

0002 13 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

1089 2.000,0008.244.6740.2084.0000 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL02 00

226 -20.000,0020.606.4904.1059.0000 PROGRAMA DE ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS02 00

280 -10.000,0015.451.2519.1014.0000 INFRAESTRUTURA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7211 00
721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei  nº 13.885/2019
999 000 Não se aplica
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07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS02 00

290 -10.000,0015.451.2519.1016.0000 INFRAESTRUTURA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 7011 00
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
999 000 Não se aplica

292 -10.000,0015.451.2519.1017.0000 INFRAESTRUTURA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

10 FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCAÇÃO - FUNDEB02 00

429 -500,0012.361.5110.2048.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5411 00
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

435 -4.000,0012.361.5110.2048.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

467 -20.000,0012.361.5110.2049.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

657 -5.000,0012.367.6013.2116.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ESPECIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

11 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME02 00

663 -74.000,0012.361.5510.1067.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5701 00
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
999 000 Não se aplica

666 -36.000,0012.361.5510.1068.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5701 00
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
999 000 Não se aplica

12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS02 00
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12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS02 00

814 -119.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6001 00
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

815 -55.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6001 00
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 002 E. INDIVIDUAL

816 -35.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6001 00
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 003 E. BANCADA

817 -105.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6011 00
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

818 -53.000,0010.301.6122.1080.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6311 00
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde
999 000 Não se aplica

821 -55.000,0010.301.6122.1081.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 6001 00
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 002 E. INDIVIDUAL

823 -28.000,0010.301.6122.1081.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO A SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 6011 00
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

932 -10.000,0010.301.6124.2076.0000 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 6041 00
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
999 000 Não se aplica

13 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS02 00

1086 -2.000,0008.244.6740.2084.0000 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 6601 00
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
999 003 E. BANCADA



DECRETO Nº 14 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.358DECRETO Nº 14 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.358DECRETO Nº 14 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.358DECRETO Nº 14 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.358
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PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO MACEDO, 01 de ABRIL de 2025

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

-651.500,00
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f.STADO DO PI 1 
PREFEITURA M NICIPAL DE 
FRANCISCO MACEDO - PI 
CNPJ: 0l.612.57710001-17 
AOM 2021-2024 

ID: 698DD6B2B0084 

EXTRATO DE CO TRATO 54/2025 
2" Ad1tivo - Pregão Eletrônico nº 28/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Francisco Macedo, PI. (CNPJ n• 01.612.577/0001-I 7). Contratada: KV Distribuidora 
Picos LTDA, (CNPJ n• 51.852.347/0001-0I). Objeto: Acréscimo no quantitativo de 
até 25% nos re pec tivos lotes, a teor do Art. 124, inciso I, alínea "b", ele Art 125, da 
Lei 11• 14.133/2021. Fontes Orçamentárias: Orçamento Geral. Assinatura: 
28/05/2025. 
Francisco Macedo· PI, 28 de maio de 2025. 
Adeilson Antão de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ID: 04D9678EFA0A4 

ESTADO DO PIA Ui 
__ .,_.. CON Et.HOMUNlCLPALDEEDUCAÇÁODEFRA CISCOMACEDO-PI ME Tm'CSll Joaquim Anilo de C1m1lho, " 175, C.alro 

CfP: 64.68J-OOC - Fon, (39) 3435-0021 

--·" CNPJ:30,. 13.l 6/0001-88 
AD~l l02S-llll3 

ATA DE RE OVAÇÃO POSE DOS MEJ\IBROS DO CO ' ELHO M NICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E ELEIÇÃO DO PRESIDENTE, VICE-PRE !DE TE E 

SECRETÁRIO. 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às nove ho.ras na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal de Educação, localilfilla na Trave~ Joaquim Antão de 

Csrvalho, 175, centro, Francisco Macedo - PI. Deu-se inicio a reunião para posse de 

renovação e eleição do presidente, vice-presidente e seoretArio para o Conselho Munici pai de 

Educação, estava pre-.seme a Secretária Municipal de Edu~o Rcneucla Maria da Silva e os 

membros litulares e suplentes indicados por cada segJ11ento. A secre1ària falou sobre o 

significado e a importância do Conselho Municipal de Educação e o papel d.os oonselhciros, 

em 5ti!Uida foi feita a leitura da composição dos membros litulares e seus respectivos 

suplentes, cuja a composição é a seguinte: lrês representantes do poder executivo municipal: 

titulares: José Gilberto Costa, ara Lourdes do Nascimento Morais Andersen de ousa 

Galvão ilva. uplente: Walquiria Estefane de SollSll, Kassiomar Antão de Caivalho, A,•elar 

Macedo Car\•alho. UM representante das instituições de educação infantil, titular: Raimunda 

Josefa de Brito Silva, suplente: Eva Francisca Alves da Silva. Um representante do conselho 

tutelar, tillllar: Maria Marlene de Caivalho ilva, suplente: Osmarina Albertina de Assis 

ilva. Dois representantes dos p!liS de aluno , sendo: um Representante de pais de alunos de 

Educação Infantil, ti1ular. Mirella de Alencar Ca.rvalho, suplente: Francisca Santa da ilva. 

Um Represemante de pais de a!WIOS do Ensino Fundamental, tillllar: Alexsandra dos Sant05 

Campina, suplente: Antônia Marta da Sih,a Sousa. Dois representantes d05 trabalhadores em 

educação (magistério), sendo: um Representante de trabalhadores das Escolas de Educação 

Infantil, titular: Osailton Lopes de Carvalho, suplente: Cleonioe Lopes de Carvalho. Um 

Repn:sentante de 1rabalhadores das Escolas de Ensino Fundamental, tirular: Joaquim Boeiro 

de Lima 1elo, suplente: Luiz Gonzaga L-0pcs Filho. Em seguida foi colocada a pauta para 

eleição do presidente, vice-presidente e semtário. 

Os eleitos por unanimidade foram: para presidente ara Lourdes do ascimento Morais, vice­

presidente Joaquim Boeiro de L.ima eto e secre1â.rio Anderson de Sousa Galvão Silva. Eu, 

Anderson de Sousa Galvão ilva. lavrei-a seguinte ata para depois de I ida ser aprovada pelo 

presidente, vice-presidente e mais membros. m~ w: .,,,;., 

FSI'ADO DO PIAUi 
e..-.■-. CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACBDO- PI , M f Tmes.11 Joaquim Antiode Carvalho, ' 1 Centro 

1 CEP: &1.483-000-Fm (89) l4.l5-0ll21 
lmlllllafl.N CNPJ: JQ .• 13.2 6/0001-88 

ADM 1025-2028 

ID: E680B8DDB4A94 

MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO 
:ffl.MISRAELAN.TÃOOE GARVALHO, N'21J.. CENTRO 

'01.~J~.lt77.IOOOM7 i:....rddo· xa:5 

DECRETO N" 14 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 • LEI N.358 

~no-~<YÓtJi!O_,,,,..,,...,.,,,,,,.,.e~-...~ 

Ran.olvó ; 
Ar !90 lo. - Fl~ aba r tçi no orç~n o v.ig"nt• . c['(ltdltc t1diclon.al n.a. i.mport.Anc1a dtt 
fl.$651.!100 , 00 d i~rrtllui do,i a■ :!'lf"911'tnt P.a dat.aiç0"'5 ? 

Svpllrnent8Ç!O(+) 651 .S00,O<I 

02 02 00 SEC MUl'f CE.~ISTR/1,ÇÃ,0. ~ ( J\.ANlt.lAMOffO 

"li 04122..130).2'004.0000 PROCQ.:$0.A,OMl~TIVQ 

º' 'º .. 
.,. 

... 

,,. 

... 

02 11 00 

.., 

l .. UC..JCIOO MAf[AJAL.Of!!CôN:SUMO 
500 ~nlO~llitlmpOMl)i; 
M 000 .tüoM•oka 

FUNDO I.WNT CIE.SENV.EDUC.8,A,S...V"1..PROF EDUCAÇÃO · FUNDES 

12.)&1~110,20,&80000 0ESEHV()t..'VIMfM10 OA,E.DUC,IIÇÃO ~ 
l .1 'i0.06.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM1NADO .. , Tr~ dO FUNOEB • ~ aa Ul"Q) . VM.F-...... J:UNOCl-~ir.C~~ 

11.3151.5110 ;z,o.cgoooo DEseHVOLVWENTO DA EDUCAÇÃO ~ 
S 1i004.00 CONTRAT~ POR Ta;POOEtfA:MINAOO ... T~óoFUHDEB ~lmOOJl,i)l•T~o.~ ...... H'°M,cac., 

1UC5~10.20530000 OCSOIVOL..VIM.Ufl'O~E.DUCA(:ÃOlNFNITIL 
J..Ul(l..11 .00 VENCIMENTOS E li.AHTAG&IS FIXAS . PESSCW.. CML .. , Tr~dofdliDt:B-~dll~ • V.M.T 
muoo H~NOf~H •~-~NK 

12..3&5..&210.2103.0000 DE6ENVOL\I\MEHTO DA EDIJCAÇÃO INFAHTIL 
):lto.,Xl.00 ~l'CAW. DE CONSUil.W) ... T~doFUNDCO:·~MUNto • VMT ...... Nti>M&Olc::t 

FlJll'«>D MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO· FME 

12..351.S!i10.20Mi.OOOO 
3.3..510XIOO ... 
... 000 

0Ef;EM/()L.\11ME.N10 Dô ENSINO ÀJNOAMENTAI.. 
MATWtAL~CONSl,ll,IQ 
o.Mti• T~fe,R~-~N!Ã 
-NloHl(Aea 

!0000.00 
itJt.: 1 SOO 00 

"'.000.00 
F.J'-: 1 !MI 00 

5000,00 
F~ 1 SIO 00 

20000.00 
F.R.: 1 ,5,112 00 

10.000,00 
F R.i 1 ~ 00 
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(»: 11 (.1) flJNOQ~Al.~iEQIJCAÇÃO-FM 

71:l t:! .]61..5510~1,0000 DESENV0t.\11MENT000ENSHOFUNO,U,EN'TAL 

... 

... 

• • '90 ~ 00 EQIJIP~OS E W.'f~ PEAJMNENTE 
W ,~oo:wn,.~ 
ffl 000 .... 

to.:,01 e1n.1oeo.0000 ,,,.90_,, 00 ... ...... 
PROGRAMA OI; ATENÇÃO A ·SAÚCE 
OIRJi.$iMT~$ 
~nio~-~ 
SMól-~COVl-'SPS 

iS(IOXJJ)D 
,-lfl 1 500 CIO 

JO.J01 ll!itll.2073.0000 
,, • .xico 

PROGRAIM DII!! A Tl:HÇÃO A &I.ÚDI!!! 200 OOJ..00 
M,A TtRIM. Qli COH~ f ~ 1 600 00 

""' T~Fl,lf'ldo_.hnl;tcldli~óQ,S\,15,~.AtloO~~al-~Qt~ ...... -M-
t0)01 l11)..2075-0000 PftOÇfV,,W.S-,CC)t"OA,r.ud1,,LA l0.000.00 
3.190.11..CO 'IÉNOt~ÊVNITN:if.lGf!l:XM , H:StiOM.OML f!A: 1 IDO 00 

8<lO ,~rwr>du .. f.'""1•~•sus~••~ :odolal - 8[QCOdit~ 
IMKI 000 ~ .. ~ 

~ 1$ CIO RJNOO l&JNICPAL DE ASSISTtNaA SOCIAL , FMAS 

10M oe.2".S7"40.2D&I.OOOO F'RCIGRHM De ASSISTSNclA OONUNRAAIA 2.000.))0 
3.3to:tlCO OOTROSSER\l'IÇOSotfVlCEROS-PESSQ,lt.JURntCA F-R 1 500 00 
$00 ~nlo~dt~ 
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